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INICIATIVA:
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HISTÓRICO* ' . . /.  'Avitoriza o P©dí>r Executivo ' a ̂ pr.o-1 o'ngar
o co.lçam^^nto da Hua/Reinaldo/Maolio-dQ,, "até oS' eriti-o
eatronoo.mentas con as'Rúas Buriti ® .Ápi.acá,

AUTUAÇÃO

' do ano deAos . quiaze' dids do mês de ' mái©
' oit entd " " d.

mil novecentos e^setenta e . , , áutúo o Projeto de Lei

supra-citado è mais dòcumeiitoS que se seguem

Período! 1952
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ASSUNTO:- Projeto de Lei 1 (êP!
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INIGIATIVA;- Versado^ J. G. SanfAnna

HISTdRIGO;- Autoriza o Poder Executivo a prolongar o calçamento da
rua Reinaldo Machado, até os entroncamentos dom as ruas
Buriti e Apiacá.

A  _U T " U A g A O

Aos quinze dias do mês de maio de mil novecentos e cinqüen

ta e dois, autúo os comentos que seguem.
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PRCjJETÜ iJli. LPI IMO-
ei f\ 1
i  l ^LM íi ̂
r- k /y" Af! rp- P'/ § fey/

Art. 12, Fica o poder Jiliecutivo, de acordo coiri "o Art.
"V--H ^ '. .. .

17 § Unicoj itan '\7,";autorizaão a prolojae,ar o cajsamento da rua

Reinaldo^ía-chadojate aoo entroncamentoG corn ac ruac Buriti e Apiacá

Art. 2-. Ag deapezas para o-- alutido salsamerto corre

rão por conta da verba para este fim e pelas contribuigões dos pr -

prietarioG.

Art. 3®. Ecta lei ̂ ntrara eni vigor na data de sua publà'-
■ cagao, revogando-ce aaj^^3po's^õe8 em contrario.

I. das Seso em 15 de Maio de 1£52

JUSTIFICAÇÃO-

O calçamento deste© trechoj torna-se neees-

sario,tendo em vista que 60^ das construções feitas na cidade,

as pedras são provinientes das pedreiras existentes nos fundos
/  f

da Basilea, tendo por isso um movimento intenso de veículos etc.

Essa rua, devido a falta de seu calgamentc,
/■

durante os cxiuvas, ficais intrcinsitaveis prejudicar ate
/

as obras. Trata-se de uma Rua que da acesso para duasa ruas

■que tem uma população superior a SOO habitantes? mètivo porque
sq^i^v^Q a aprovacao do presente projeto.-

é



CEETIDÃO
C&ThflCO em cumprimento ao despacho de fls.

e- ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distribuídas cópias do presen

te projeto aos senhores vereadores - - - —

Cach- !íapeminni,.5--- junho c/;:' /y 52
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"PAHECER

Comissão de Justiça

■ Trata o presente projeto de lei de autorizar o Poder

Executivo a prolongar o calçamento da -rua Eeinaldò, Maciia

do até aos entroncamentos com as ruas Buriti e Ápiacá.
Sob o ponto de vista constitucional nada há que impe

ça' seja o projeto aprovado, motivo por que somos pela sua

aprovação.

Sala das Comissões, 7.de julho de 1952
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PARECER

Comissão de Finanças

Somos pela aprovação do presente projeto de lei sot
n2 19/52j com a seguinte emenda:

"Art. 22 - Para atender ás despesas decorrentes do

artigo 12, fica o Poder.Executivo autorizado a in

cluir no Orçamento para 1955» a verba necessária"*

JUSTIFICATIVA

É do nosso conhecimento que a verba destinada a
calçamento, constante do orçamento vigente, já está quase

esgotada, razão de nossa emenda, dando vigor ao projeto.

Sala das Comissões, 17 de julho de 1952



PARECER

Projeto de Lei nS 19/52

(Comissão de Finanças? Viação e Obras Públicas)

"O-O-O-O-0-0-0-0-o-o-o-o-

Todo calçamento de ruas da cidade merece nosso apôio

e Julgamos que deva ser feito^mas o projeto de lei presente»

além de falho em sua redação deixa de especificar dois itens

indispensáveis que são o importe das despesas e a questão da

verba que, conforme Já foi esclarecido, está exgotada Já.

Assim, atingindo a mesma finalidade, somos de opinião

que o projeto seja transformado em iMicação ao Sr. Chefe do

Executivo, de cuja bancada na Câmara o mesmo nasceu, salvo se

os colegas seus autores o coi^etarem, corifeindo os lapsos e es-

c3ífe oendo-os, quando seremos por sua aprovação.

Sala das Comissões, 21 de Julho de 1952
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firprovado em discussão

por

Sola daji-sé^sócs,Mj..3:../i9^.2-..
str?.. hÍ' Sa^^aq

( RUBí=!!CA í:0 PRHSIDSMTE ) -/

K Sanção

^nln cíj c-^iõ-í"?, ̂ A..J-'^—-í ioUl/íl LiJ^- oíí^j-jc-i- '

V RUBRICA DO BRESiDEKTc )
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CM-213/52

1

Em 1 de agôsto de 1S52

limo. Sr.

Nello Vola .Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

TenDo o pra'3er de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o inclue2?o projeto de lei n2 19/52, apro

vado em sessão ordinária ôntem realiaa-da.

De acôrdo oom a liei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja X)or vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar a 7, Exa. as minhas

Atenciosas SaudaçOes

Elias Moyséa
Presidente da Gamara



Y]'

PROJETO DE lEI 2Í2 19/52

Art. 15 - Pica o Poder ExecutlTOs de acordo com o art. 17 § 1111x00,

item V, da Lei 55, autorizado a prolongar o calçamento da

rua Reinaldo Machado, até o entroncamento com as ruas Bu

ritis e Apiacás.

Art. 28 - Para atender as despesas decorrentes do artigo 19, fica o

Poder Executivo autorizado a incluir no Orçamento para 19531

a verba necessária.

Art. 3- " Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 31 de julho de 1952

Elias Mo^ség
Presidente da Gamara

•1
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CM-223/52

1

Em, 14 de agôsto de 1952

Exrao, Sr.

líello Vola Borelli

DDs Prefeito Municipal

I-í e s t a

Para os devidos fins, e de aoôrdo com o § 4^ do arti

go 48 da Lei 65 de 50/12/947 (Organização Municipal), remeto a

V. Exa» a lei 175» promulgada por esta Presidência»

Aproveito a oportunidade para renovar a V» Exa. as

minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Câmara



I

L B I 15 175

O Presidente da Câmara Municipal de Caclioeiro de Itapemi-

rims Paço saber q.ue foi decretada e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 19 - Pica o Poder Executivo, de acôrdo com o art» 17 § lánico,

item V, da Lei 65, autorizado a prolongar o calçamento da

rua Heinaldo Machado, até o entroncamento com as ruas Bu

ritis e Apiacás.

Art» 29 - Para atender as despesas decorrentes do artigo IQ, fica o

Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento pai*a - -

1953? a verba necessária»

i.rt» 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Caclioeiro de Itg-pesirim, 14 de agôsto de 1952

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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